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SESSÃO ORDINÁRIA  

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

29/04/2022 

20:00 Horas 

Auditório do Teatro Cine de Gouveia  

 

 

ORDEM DE TRABALHOS N.º 2/2022 

 

I - PERÍODO DE “ANTES DA ORDEM DO DIA” 

a) Apreciação e votação da Ata da Reunião da Sessão Ordinária de 21 de 

fevereiro de 2022. 

b) Informações e leitura resumida do Expediente. 

c) Inscrição de membros da Assembleia que pretendam intervir. 

d) Direito de resposta do Presidente da Câmara ou de quem o substitua. 

 

II - PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 Nos termos do art.º 35.º do Regimento da Assembleia, haverá um “Período de 

Intervenção do Público”, mediante inscrição prévia, para os cidadãos que 

pretendam intervir ou ser esclarecidos relativamente a alguma matéria, que pode 

ser limitado de modo a assegurar o respeito pelas regras de distanciamento social 

e demais orientações da DGS em vigor. 

 

III - PERÍODO DE “ORDEM DO DIA” 

Ponto 1 - Discussão e votação da Proposta de Regimento da Assembleia 

Municipal de Gouveia para o mandato 2021/2025 

Ponto 2 - Apreciação e Votação dos Documentos de Prestação de Contas da 

Câmara Municipal de Gouveia do Ano de 2021; Apreciação do 

Inventário de todos os Bens, Direitos e Obrigações Patrimoniais 
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Ponto 3 - Discussão e votação da Proposta da 2.ª Revisão ao Orçamento e às 

Grandes Opções do Plano da Câmara Municipal de Gouveia do ano 

de 2022 

Ponto 4 - Apreciação da seguinte medida de resposta da Autarquia no âmbito 

da pandemia da doença COVID, praticadas ao abrigo da Lei n.º 

6/2020, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 6-D/2021, de 15 de 

janeiro: 

I. Isenção total do pagamento das taxas relativas ao Mercado 

Municipal e das taxas diárias de ocupação da Feira Semanal 

durante os meses de janeiro, fevereiro e março de 2022 

Ponto 5 - Apreciação das seguintes Informações: 

I. Informações das Atividades do Senhor Presidente 

II. Informações dos Serviços Externos 

III. Informação da Situação Financeira 

 

Gouveia, 21 de abril de 2022 

O Presidente da Assembleia Municipal 

 

 

 

 

 

(Dr. Luís António Vicente Gil Barreiros) 


